
Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus 

BREJO DA MADRE DE DEUS· PE 

LEI MUNICIPAL NQ 500/2019 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE 

DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS CELEBRADOS PELO MUNICÍPIO 

DE BREJO DA MADRE DE DEUS, NA 

FORMA QUE MENCIONA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de -

Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com o artigo 124, § 1Q, inciso IV da Const ituição Estadual, alterada pela 

Emenda Constitucional nº 31, de 27 de junho de 2008, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL: 

Art. lQ Esta lei dispõe sobre a publicidade dos contratos de locação de imóveis 

celebrados pela Administração Públ ica do Município de Brejo da Madre de Deus-PE. 

Art. 2Q A Administração Pública Municipal deverá publicar, em loca l próprio e 

de-stacado, no site elet rônico http://www.brejodamadrededeus.pe.gov.br/ , na sua 

página da transparência, a relação de todos os contratos de locação de imóveis, em que 

o Município de Brejo da Madre de Deus-PE seja o locador. 

Art. 3Q A publicação deverá conter os seguintes dados: 

1 - os nomes do locador e locatário; 

li - o endereço do imóvel; 

Il i - o va lor do aluguel; 

IV - o tempo do contrato de locação; 

V - o índice de reajust e; 

VI - a finalidade da locação. 

Art. 4Q O disposto nesta lei se aplica a t odos os contratos de locação de imóveis já 

celebrados e/ou contratos que venham a ser celebrados ou adit ivados, nesta e nas 

administrações futuras. 

Art. SQ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brejo da Madre de Deus, 08 de novembro de 2019. 
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